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Of.Penit. de Junqueirópolis 3149/14 - Autorizando em 
caráter excepcional, nos termos dos § 2º e 3º do art. 8º do Dec. 
48.292/03, a servidora Josiane da Conceição Faustino Rocha, 
RG. 28.788.356-5, Oficial Administrativo, lotada na referida 
unidade, nos dias de 10 e 11-06-2014, quantia superior a 50% 
de sua retribuição mensal, respeitado o limite correspondente 
a 1 vez sua retribuição mensal, com o objetivo de participar do 
Curso de Pregão Eletrônico, na Escola Fazendária do Estado, na 
cidade de São Paulo.

Of.CPP de Valparaíso 4446/14 - Autorizando em cará-
ter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.8º do 
Dec.48.292/03, o servidor Valdir de Souza Dantas, RG 
12.118.303, Oficial Operacional, lotado no Centro de Progressão 
Penitenciária de Valparaiso, a perceber a titulo de diárias, nos 
períodos de 02 a 06, 09 a 13, 16 a 18, 20, 23 a 27 e 30-06-2014, 
quantia superior a 50% de sua retribuição mensal, respeitado 
o limite correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, para 
prestar serviços operacionais junto ao Centro de Infraestrutura 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, em Presidente Venceslau.

em caráter excepcional e de missão, os Agentes de Segurança 
Penitenciária para prestarem serviços junto à Penitenciária 
“Silvio Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes, nos dias 
indicados, autorizo, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 8º do 
Decreto 48.292/03, aos servidores relacionados na supracitada 
Portaria, o percebimento de diárias até o valor de 1 vez de suas 
retribuições mensais.

Correio Eletrônico, de 27/05/14 - À vista da Portaria 
082/2014, de 26 publicada em 27-05-2014, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, convocando 
em caráter excepcional e de missão, os Agentes de Segurança 
Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria, integrantes do Grupo de Intervenção Rápida - GIR, para 
prestarem serviços no período de 1º a 30-06-2014, na Peniten-
ciária “Mauricio Henrique Guimarães Pereira”, de Presidente 
Venceslau, autorizo, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 8º do 
Decreto 48.292, de 02-12-2003, aos servidores relacionados na 
supracitada Portaria, o percebimento de diárias até o valor de 1 
vez de suas retribuições mensais.

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAP - 72, de 30-5-2014

Dispõe sobre a convocação de funcionários/ser-
vidores desta Pasta, para os fins que especifica

O Secretário da Administração Penitenciária considerando,
- O Termo de Cooperação Técnica celebrado em 29-11-2007, 

entre as Secretarias de Estado da Saúde, Justiça e Defesa da 
Cidadania e a Secretaria da Administração Penitenciária;

- O Decreto 53.427, de 16 de setembro de 2.008, que criou 
a Unidade Experimental da Saúde;

- O despacho do Vice-Governador em exercício no cargo 
de Governador do Estado, de 06 publicado no Diário Oficial do 
Estado de 07 de fevereiro de 2.009, considerando autorizada a 
formalização do referido convênio;

- A Cláusula Quinta do referido Termo de Cooperação que 
constitui as obrigações desta Pasta.

- O extrato do Termo de Reti-Ratificação ao Termo de Coo-
peração Técnica, publicado no Diário Oficial do Estado de 14-11-
2009, alterando a denominação do ajuste firmado;

- O extrato do 2º Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 27-11-2011, alterando a cláusula oitava do Convê-
nio, prorrogando a vigência por 01 ano, a partir de 28-11-2012;

- O extrato do 3º Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 28-11-2012, alterando a cláusula oitava do Convê-
nio, prorrogando a vigência por 01 ano, a partir de 29-11-2012;

- O extrato do 4º Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 29-11-2013, alterando a cláusula oitava do Convê-
nio, prorrogando a vigência por 01 ano, até 30-11-2014;

Resolve:
Artigo 1º – Convocar em caráter excepcional, com prejuízo 

de suas atribuições nas respectivas unidades de classificação, 
mas sem prejuízo de seus vencimentos/ salário e demais 
vantagens do cargo/função, os funcionários/servidores abaixo 
relacionados, para em missão prestarem serviços junto a 
Unidade Experimental de Saúde, cujo imóvel foi transferido à 
administração da Secretaria da Saúde pelo Decreto 52.419, de 
28, publicada em 29-11-2007.

- de 1º a 30-06-2014.
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central 

do Estado:
Classificados na Penitenciária “Dr. Antonio de Souza Neto” 

Sorocaba:
- Marcos Antonio Guilhen Florido, RG. 15.345.729-6, Agente 

de Escolta e Vigilância Penitenciária de nível III;
- Pedro Mira da Conceição Filho, RG. 16.185.630, Agente de 

Segurança Penitenciária de classe V;
- Sergio Benedito Briene, RG. 20.229.703, Agente de Segu-

rança Penitenciária de classe VI;
- Fabio José Midões Baciega, RG. 16.188.270, Agente de 

Segurança Penitenciária de classe VI;
Classificado na Penitenciária “Joaquim Sylos Cintra” de 

Casa Branca:
- Rogério de Rezende Ribas de Àvila Filho, RG. 18.947.891-

3, Agente de Segurança Penitenciária de classe IV;
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 

do Estado:
Classificados na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de 

Queiroz" de Pirajuí:
- Nazmi Chedid, RG. 13.910.757, Agente de Segurança 

Penitenciária de classe V;
Classificados na Penitenciária “Dr. Luiz Gonzaga Vieira” 

de Pirajuí:
- Carlos Eduardo Paulo, RG. 23.109.446-2, Agente de Segu-

rança Penitenciária de classe III;
- Claudio Ribeiro do Prado, RG. 29.662.393-3, Agente de 

Segurança Penitenciária de classe V;
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste 

do Estado:
Classificado na Penitenciária “Maurício Henrique Guima-

rães Pereira” Presidente Venceslau:
-Alessandro Nunes, RG. 25.408.913-1, Agente de Segurança 

Penitenciária de classe IV;
Classificado na Penitenciária de Andradina:
- Washington Sbizera, RG. 15.380.241, Agente de Segurança 

Penitenciária de classe IV;
- Classificado na Penitenciária "ASP Adriano Aparecido de 

Pieri " de Dracena:
- Marcio Luis Sossai, RG. 27.839.652-5, Agente de Seguran-

ça Penitenciária de classe V;
Coordenadoria de Unidades Prisionais do Vale do Paraíba 

e Litoral:
Classificados no Centro de Progressão Penitenciária “Dr. 

Edgard Magalhães Noronha” de Tremembé:
- Fernando Henrique de Moura Gonçalves, RG. 15.366.514, 

Agente de Segurança Penitenciária de classe VI.
- Joselito de Oliveira Vaz, RG. 18.726.686, Agente de Segu-

rança Penitenciária de classe V;
Artigo 2º - Os servidores relacionados no artigo 1º desta 

Resolução deverão prestar serviços em regime de plantões 
diferenciados podendo ser concedidas até 2 folgas mensais 
de 5 dias cada, desde que o funcionamento da Unidade esteja 
ocorrendo de acordo com as normas de segurança e disciplina 
estabelecidas.

Artigo 3º - Autorizar o pagamento de diárias, nos termos 
do artigo 144 da Lei 10.261, de 28-10-1968 e do § 2º, do artigo 
8º do Decreto 48.292, de 02-12-2003, amparado no Termo de 
Cooperação Técnica já mencionado.

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resoluções de 30-5-2014
O Secretário da Administração Penitenciária, nos termos do 

artigo 68 da Lei 10.261, de 28-10-1968, autoriza, com ônus ao 
Estado, e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do 
cargo, o afastamento de Alex Alves da Silva, RG 26.757.024-7, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível II, em 
exercício na Penitenciária Feminina Sant`Ana e integrante do 
Grupo Regional de Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária 
- GRAEVP, para participar de missão, da Pasta, junto à cidade 
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, nos dias 02 e 03-06-2014.

O Secretário da Administração Penitenciária, nos termos do 
artigo 68 da Lei 10.261, de 28-10-1968, autoriza, com ônus ao 
Estado, e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do 
cargo, o afastamento de Altino Silva de Mello, RG 32.800.263-
X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível I, em 
exercício na Penitenciária Feminina Sant`Ana e integrante do 
Grupo Regional de Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária 
- GRAEVP, para participar de missão, da Pasta, junto à cidade 
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, nos dias 02 e 03-06-2014.

 Despachos do Secretário, de 30-5-2014
Correio Eletrônico, de 27/05/14 - À vista da Portaria 

079/2014, de 21 publicada em 24-05-2014, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, convocando 
em caráter excepcional e de missão, os Agentes de Segurança 
Penitenciária para prestarem serviços junto à Penitenciária 
“Nestor Canoa” de Mirandópolis, nos dias indicados, autorizo, 
nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/03, aos 
servidores relacionados na supracitada Portaria, o percebimento 
de diárias até o valor de 1 vez de suas retribuições mensais.

Correio Eletrônico, de 27/05/14 - À vista da Portaria 
078/2014, de 21 publicada em 23-05-2014, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, convocando 

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior
 11º Grupamento de Bombeiros - São José dos Campos
 Comunicado
O Comandante do 11º Grupamento de Bombeiros, fun-

damentado no Artigo 14, do Decreto Estadual 56.819/11 - 
Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e 
áreas de risco do Estado de São Paulo e na Instrução Técnica 
01/11 - Procedimentos administrativos, publica a conclusão 
da Comissão Técnica de Primeira Instância 11ºGB-284484, do 
processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 071716/3554102/2014.
1.2. Endereço: Garcilio da Costa Ferreira, 01.
1.3. Bairro: Independência.
1.4. Município: Taubaté.
1.5. Proprietário: Plenitude Incorporação Ltda.
1.6. Responsável pelo uso: Plenitude Incorporação Ltda.
1.7. Responsável técnico: Rosemar Ladeira Miranda
1.8. CREA 0600306108
1.9. Área existente ou a construir: 24.256,54m².
1.10. Ocupação: Habitação Multifamiliar
1.11. Risco: Médio
1.12. Altura: 80,00 m.
1.13. Nº de Pavimentos: acima do piso de descarga (inclu-

sive): 00
abaixo do piso de descarga: 00
2. DA SOLICITAÇÃO:
2.1. Pedido do requerente: Aprovação do Projeto Técnico 

com uma única escada pressurizada para o prédio de escritórios.
2.2. Motivo da solicitação:
2.2.1. Segundo o solicitante:
2.2.1.1. o projeto de escritórios atende plenamente as exi-

gências de Saída de Emergência do Código de Obras e Edifica-
ções do Município de Taubaté (Lei Complementar 54, de 18-02-
1994), estando o projeto 30.498/12 já aprovado na Prefeitura;

2.2.1.2. o Corpo de Bombeiros não observou a necessidade 
de duas escadas na torre de escritórios na primeira análise do 
Projeto Técnico em 28-08-2013 e na segunda análise em 17-10-
2013, sendo apontada apenas na terceira análise ocorrida em 
11-12-2013 (cinco meses depois) como não conformidade à 
inobservância da segunda escada no prédio de escritórios;

2.2.1.3. as obras foram iniciadas e na fase atual de cons-
trução a alteração do projeto torna-se inviável tecnicamente, 
pois o edifício de escritório se encontra na quinta laje, bem 
como o índice de ocupação do terreno já está com suas medidas 
máximas;

2.2.1.4. a área do pavimento do escritório é diminuta 
(308,71m²) e a população será de 44 pessoas por pavimento, 
dessa forma uma escada de 1,20m de largura atende suficien-
temente a evacuação do prédio, sendo que haverá, também, 
sistema de chuveiro automático, proporcionando rapidez no 
acionamento no caso de emergência e segurança dos ocupantes 
da edificação;

2.2.1.5. a altura da edificação de escritórios é de 41,50 
metros e a exigência para uma segunda escada se dá nas 
edificações com altura acima de 36 metros, portanto o número 
de ocupantes do pavimento excedido será pequeno e percorrerá 
uma distância máxima de 26 metros, sendo que nos termos da IT 
11/2011 o caminhamento poderia ser de 55 metros.

3. DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA:

3.1. Os membros da Comissão Técnica de Primeira Instância 
concluíram por unanimidade pelo INDEFERIMENTO da solicita-
ção, haja vista que se trata de um prédio de escritórios (divisão 
D-1), com 41,50 metros de altura, e, a nota "i" da tabela 3 da 
Instrução Técnica 11/2011 do Corpo de Bombeiros (ITCB) exige a 
obrigatoriedade de no mínimo duas escadas de emergência para 
edificações com altura acima de 36 metros, excetuando apenas 
as edificações cuja ocupação seja habitação multifamiliar (divi-
são A-2), para as quais o limite de altura é de 80 metros para 
exigência de duas escadas de emergência.

3.2. Além disso, a exigência da nota “i” da referida ITCB 
independe do dimensionamento de saídas pelo cálculo de 
população e da distância máxima a ser percorrida até a escada 
de emergência.

4. DA HOMOLOGAÇÃO: o Comandante do 11º Grupamento 
de Bombeiros, com base no Artigo 14 do Decreto Estadual 
56.819, de 10MAR11, Instrução Técnica 01/11, homologou a 
conclusão da CTPI 11ºGB-284484.

 13º Grupamento de Bombeiros - São José do Rio Preto
 Comunicado
O Comandante do 13º Grupamento de Bombeiros, fun-

damentado no Artigo 14, do Decreto Estadual 56.819/11 - 
Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e 
áreas de risco do Estado de São Paulo e na Instrução Técnica 
01/11 - Procedimentos administrativos, publica a conclusão da 
Comissão Técnica de Primeira Instância 13GB-279153/14, do 
processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto Técnico: 005758/3538105/2014.
1.2. Endereço: RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 0
1.3. Bairro: PINDORAMA.
1.4. Município: PINDORAMA.
1.5. Proprietário: FREY E STUCHI LTDA.
1.6. Responsável pelo uso: FREY E STUCHI LTDA.
1.7. Responsável técnico: GISLENE PIRES AMARAL
1.8. CREA 1280090
1.9. Área existente ou a construir: 6738,98 m².
1.10. Ocupação: Locais onde as atividades exercidas e os 

materiais utilizados apresentam baixo potencial de incêndio. 
Locais onde a carga de incêndio não chega a 300MJ/m².

1.11. Risco: Baixo.
1.12. Nº de pavimentos: 01.
2. DA SOLICITAÇÃO:
2.1. Pedido do requerente: Isenção do sistema de resfria-

mento.
2.2. Motivo do pedido: O local possui duas baterias de gás 

GLP, contendo 7.570 litros, composta por dois tanques de 3.785 
litros, em cada um. A distância entre as baterias é de 26 metros 
e a distância mínima entre qualquer uma das baterias e outra 
edificação é de 15 metros.

3. DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA:

3.1. Conforme os pareceres dos membros, fica isenta a 
previsão do sistema de resfriamento, porém a central de GLP 
deve estar protegida pelo sistema de hidrantes (item 5.3.5 da 
IT-28/11), desta forma, o projeto técnico deve ser substituído, 
tendo em vista o item 5.1.7.1.5 da IT-01/11.

4. DA HOMOLOGAÇÃO: o Comandante do 13º Grupamento 
de Bombeiros, com base no Artigo 14 do Decreto Estadual 
56.819, de 10MAR11, Instrução Técnica 01/11 homologou a 
conclusão da CTPI 13GB-279153/14.

 COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO

 3º BATALHÃO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA - 
ARARAQUARA
 Comunicado
A contar de 23/05/14, assumiu a função de Ordenador 

de Despesa e Responsável pelo Controle Interno da Unidade 
Gestora Executora 180383- 3ºBPRv, o Cel PM Luis Henrique Di 
Jacintho Santos, CPF 090.768.868-30.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 COMISSÃO DE PROMOÇÃO
Comunicado CP - 1, de 30-5-2014 - AEVP
A Presidente da Comissão de Promoção, constituída pela Resolução SAP 013, de 11, publicada em 12-02-2014, expede o 

presente comunicado para tornar pública as listas classificatórias, por nível de vencimentos, dos integrantes da classe de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária inscritos no Concurso de Promoção por Merecimento, referente ao exercício de 2013, de que 
trata o artigo 9º da Lei Complementar 898, de 13-07-2001, alterada pela Lei Complementar 1.060, de 23-09-2008 e comunica que:

1 – poderão ser beneficiados com a promoção um total de 849 Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, distribuídos na 
seguinte conformidade: 352 de Nível de Vencimentos II, 363 de Nível de Vencimentos III e 134 de Nível de Vencimentos IV;

2 – nestas listas classificatórias, foram aplicados os critérios de desempate previstos na Lei Complementar acima referida e no 
Decreto 53.994, de 06-02-2009;

3 – serão analisados por esta Comissão os recursos interpostos, conforme disposto no artigo 11 do Decreto 53.994, de 06-02-
2009, no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da publicação do presente comunicado.

AGENTES DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA DE NÍVEL DE VENCIMENTOS II
CLASSIF NOME RG PTOS MER TS CLASSE TSP EST PMFQT NASCTO

1 Ricardo Antonio da Costa Lima 25559463X 100,0 3.964 4.603 4 24-11-1977
2 Fernando Henrique da Silva 327005282 100,0 2.588 2.588 4 05-05-1980
3 Cristiano Rogerio de Oliveira 266348385 100,0 2.587 2.587 4 21-05-1976
4 Andre Henrique Borelli 305519189 100,0 2.587 2.587 4 30-12-1982
5 Wilson Fernandes Aguilar Junior 258474853 100,0 2.586 2.586 4 22-04-1976
6 Leonardo Henrique Lopes Heleno 431455107 100,0 2.572 2.572 4 17-03-1984
7 Marco Aurelio Petroni de Moura 403604187 100,0 2.565 2.565 4 04-05-1987
8 Ederval Sotocorno 232514021 100,0 2.522 2.522 4 08-02-1971
9 Arley Euzebio Torres 261975249 100,0 2.349 2.349 4 10-01-1974
10 Adriano de Jesus Alves de Almeida 251478828 100,0 2.349 2.349 4 15-04-1975
11 Clovis Bezerra da Silva 270091749 100,0 2.339 2.556 4 16-02-1976
12 Agnaldo Gianjope 410138149 100,0 2.295 2.295 4 18-08-1984
13 Gelco Reinaldo 22015887 99,0 2.332 2.332 4 28-12-1970
14 Alessandro Manzoni 241394697 97,0 4.108 4.108 4 10-01-1974
15 Paulo Jose Fidelis Domingues 289366951 97,0 4.002 4.002 4 11-01-1975
16 Jose Mario dos Santos Silva 323866359 97,0 3.979 3.979 4 25-06-1981
17 Oswaldo Cesar Wiezel 229575547 97,0 3.949 5.083 4 11-10-1970
18 Ari Prestes Junior 278064218 97,0 3.923 3.923 4 11-06-1977
19 Ubiratam Benedito Luciano Junior 29313912X 97,0 3.897 3.897 4 21-08-1978
20 Paulo Sergio Loyola 242763492 97,0 3.878 3.878 4 18-07-1974
21 Sergio Redondaro 193868258 97,0 3.631 3.915 4 08-07-1967
22 Joao Carlos de Cillo 202913703 97,0 3.435 3.435 4 04-11-1967
23 Carlos Henrique Munhos Betoni 307406374 97,0 3.434 3.434 4 12-01-1979
24 Jader Francisco Evangelista Barbosa 41544391X 97,0 3.430 3.430 4 08-05-1980
25 Vanderlei Oliveira Nascimento 10287309 97,0 3.429 3.429 4 29-12-1977
26 Rodrigo Soares dos Santos 327249377 97,0 3.422 3.422 4 10-05-1980
27 Osmar Fernandes de Christo 152896867 97,0 3.370 3.370 4 25-02-1966
28 Esequiel Lemes de Souza 192553161 97,0 3.354 3.354 4 03-02-1966
29 Rogers Demane 220302017 97,0 3.187 3.187 4 07-01-1978
30 Jose Roberto Meira Pinto 327872536 97,0 2.596 2.596 4 02-05-1980
31 Adriano da Silva Azevedo 423179275 97,0 2.596 2.596 4 24-04-1988
32 Andre Luis de Carvalho 344631400 97,0 2.595 2.595 4 22-06-1983
33 Marcos Roberto da Costa Dias 18982269 97,0 2.594 2.594 4 11-02-1969
34 Ademir Sampaio Rocha 228787142 97,0 2.593 2.593 4 15-11-1973
35 Winneton Zerbiti Choji 40323718X 97,0 2.591 2.591 4 16-06-1984
36 Wilson Aparecido Vallota 18736352 97,0 2.588 2.588 4 27-04-1970
37 Marcio Adriano de Oliveira 41429922X 97,0 2.584 2.584 4 04-06-1985
38 Thiago Gueriero de Morais 328561137 97,0 2.582 2.582 4 18-08-1985
39 Nilson Andre Marques 271105458 97,0 2.581 2.581 4 27-04-1979
40 Charles Beethoven dos Santos 394105783 97,0 2.581 2.581 4 09-08-1979
41 Eduardo Cardozo da Silva 231573340 97,0 2.580 2.580 4 28-11-1973
42 Juliano Adalto Jacon 33497690X 97,0 2.580 2.580 4 25-05-1982
43 Jefferson da Silva Ribeiro 403609422 97,0 2.579 2.579 4 07-12-1981
44 Rodolpho Goncalves Ferreira 351187133 97,0 2.578 2.578 4 24-02-1982
45 Cicero Edilson Sabino e Silva 214033004 97,0 2.575 2.575 4 22-03-1972
46 Alberto Goncalves Romano 244662411 97,0 2.575 2.575 4 12-10-1976
47 Rodrigo Luis Inhesta 272965017 97,0 2.575 2.575 4 04-06-1980
48 Anderson Leoncio do Nascimento 425241099 97,0 2.575 2.575 4 27-12-1980
49 Alexandre Koji Tsukiyama 330765401 97,0 2.575 2.575 4 26-04-1981
50 Bruno Bossoi Vicente 424085057 97,0 2.575 2.575 4 15-10-1987
51 Ulisses Albertini 227202958 97,0 2.574 2.574 4 27-11-1972
52 Rodinei Nicacio Soares 233514491 97,0 2.574 2.574 4 08-11-1975
53 Isaias Moreira de Oliveira 293758347 97,0 2.574 2.574 4 02-11-1978
54 Leandro Aparecido Alves 334979444 97,0 2.574 2.574 4 17-03-1982
55 Marciano Lima da Silva 412460488 97,0 2.574 2.574 4 06-03-1983
56 Carlos Augusto Monti 347645124 97,0 2.574 2.574 4 07-01-1984
57 Eduardo Rodrigo Ribeiro 32630566X 97,0 2.574 2.574 4 09-04-1985
58 Fernando Jose da Silva 455307659 97,0 2.574 2.574 4 29-12-1986
59 Jose Luiz Ferreira 183955687 97,0 2.573 4.063 4 03-09-1969
60 Marcos Aparecido Boso 267293999 97,0 2.572 2.572 4 01-08-1977
61 Jose Roberto dos Santos 418708393 97,0 2.572 2.572 4 21-10-1986
62 Adilson Goncalves de Souza 19668988 97,0 2.571 2.571 4 25-06-1969
63 Armando Marcos Guarino 338827985 97,0 2.571 2.571 4 06-08-1980
64 Ariel Henrique Pimentel da Silva 421494645 97,0 2.571 2.571 4 07-01-1983
65 Marcus Vinicius de Castro e Souza Santos 335689978 97,0 2.571 2.571 4 25-01-1986
66 Fabio Clara Soares 299789512 97,0 2.570 2.570 4 01-11-1977
67 Jisonilson Lima Batista 410513660 97,0 2.570 2.570 4 14-07-1988
68 Luiz Fernando Nogueira Germano 21723835X 97,0 2.569 2.569 4 05-09-1974
69 Cleber Augusto Modulo 281009478 97,0 2.567 2.638 4 22-04-1977
70 Ricardo de Oliveira 155115790 97,0 2.567 2.567 4 19-08-1966
71 Ademilson Andre Camilo 168063219 97,0 2.567 2.567 4 03-03-1967
72 Mario Francisco 251921839 97,0 2.567 2.567 4 05-10-1972
73 Edgar Jose da Silva 30238537X 97,0 2.567 2.567 4 26-08-1983
74 Ademilson Gazolla 189711176 97,0 2.566 2.566 4 15-10-1967
75 Ricardo Pereira Alves 293173011 97,0 2.566 2.566 4 04-07-1977
76 Josemar Luiz Silva Pelegrini 32504644X 97,0 2.566 2.566 4 18-05-1981
77 Marlon Vieira Magalhaes 429016748 97,0 2.566 2.566 4 07-02-1985
78 Fabio Ribeiro Ferreira 419234391 97,0 2.566 2.566 4 17-03-1988
79 Reginaldo Vaz de Campos 245621842 97,0 2.565 2.565 4 16-02-1975
80 Rodrigo Ribeiro de Oliveira 293355058 97,0 2.565 2.565 4 21-08-1977
81 Carlos Renato de Oliveira Zacarias 339768216 97,0 2.565 2.565 4 14-09-1987
82 Luiz Roberto de Oliveira 21356307 97,0 2.564 2.564 4 22-07-1970
83 Daniel Galvao Silveira 295454805 97,0 2.564 2.564 4 04-06-1980
84 Hamilton Olimpio Ribeiro 234042357 97,0 2.563 2.563 4 22-03-1970
85 Nelson Henrique Nishimoto 409430729 97,0 2.563 2.563 4 14-07-1984
86 Fernando Izac Coqueiro 348702978 97,0 2.562 2.562 4 28-03-1984
87 Marcelo Jesus de Freitas 339149644 97,0 2.561 2.561 4 24-11-1985
88 Jose Leopoldo Correia Junior 406303010 97,0 2.561 2.561 4 24-01-1987
89 Marcos Paulo Goldoni 283243090 97,0 2.559 2.559 4 27-09-1976
90 Jose Roberto dos Santos 322625683 97,0 2.559 2.559 4 29-07-1978
91 Ednilson Floriano dos Santos 249538854 97,0 2.554 2.554 4 07-04-1977
92 Fabio Dias de Camargo Morais Benfica de Araujo 308083829 97,0 2.554 2.554 4 07-04-1978
93 Adriano Norato 292987778 97,0 2.554 2.554 4 18-01-1979
94 Roberto Hiroki Isawa 280092799 97,0 2.550 2.550 4 07-03-1980
95 Robson Luiz Boaro 258624486 97,0 2.550 2.550 4 09-04-1983
96 Ben Hur Paranhos da Silva 222120587 97,0 2.546 2.546 4 06-05-1972
97 Artur Katsunori Iwata 209120800 97,0 2.532 2.532 4 13-05-1972
98 Pedro Guilherme Dias Buarraj 305828496 97,0 2.530 2.530 4 29-06-1983
99 Regis Ailton Tavares 277052002 97,0 2.525 2.525 4 08-12-1978


